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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Fábio Mitidieri

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2021

(Do Sr. Fábio Mitidieri )

Dispõe  sobre  o  parcelamento  das

contribuições  previdenciárias

autorizadas  pelos  artigos  115  e  116

previstos na Emenda Constitucional nº

113, de 8 de dezembro de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  regulamenta  o  parcelamento  das  contribuições

previdenciárias autorizadas pelos artigos 115 e 116 previstos na

Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021.

§ 1º As parcelas a que se refere o caput serão:

I  -  equivalentes  ao  saldo  da  dívida  fracionado  em  até  240

(duzentos  e  quarenta)  prestações  mensais  ou  a  1%  (um  por

cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do

Distrito  Federal  ou  do  Município,  o  que  resultar  na  menor

prestação e

II -  retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal (FPE) ou no Fundo de Participação dos Municípios (FPM)

e repassadas à União.

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da

dívida não quitada na forma prevista no caput deste artigo poderá

ser pago à vista ou ser parcelado em até sessenta prestações, na

forma prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. *C
D2

14
51

19
97

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Mitidieri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214511997100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Fábio Mitidieri

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente

líquida aquela assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da

Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal).

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o inciso I

do  §  1º  deste  artigo  será  aplicado  sobre  a  média  mensal  da

receita  corrente  líquida  referente  ao  ano  anterior  ao  do

vencimento da parcela, publicada de acordo com o previsto nos

arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  e  será  de  0,5% (cinco

décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de concessão e

manutenção de parcelamentos ativos de que trata o art. 1º da Lei

nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, perante a Secretaria da Receita

Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais,  os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios ficam obrigados a encaminhar à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, até o último dia útil  do mês de fevereiro de

cada ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida

de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) .

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de

cada ano serão aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos

termos do § 4º deste artigo.

§ 7º As informações prestadas em atendimento ao disposto no §

5º deste artigo pelo ente federativo poderão ser revistas de ofício.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Mitidieri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214511997100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Fábio Mitidieri

JUSTIFICAÇÃO

O  governo  federal  encaminhou  a  PEC  23/2021  -  PEC  dos

Precatórios com o propósito de adiar o pagamento de débitos e abrir espaço

fiscal  no orçamento.  Em dois artigos,  tratou-se da negociação da dívida de

contribuições previdenciárias dos Municípios, porém em condições diferentes

das estabelecidas pela  Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.

O objetivo  desse  projeto  é  manter  similaridade  com as  regras

vigentes, a fim de não prejudicar a sustentabilidade fiscal dos municípios. A

cobrança de parcelas acima da capacidade de pagamento do ente coloca em

risco  o  seu  funcionamento  e  a  prestação  dos  serviços,  como  saúde  e

educação.

Assim, solicito aos pares o apoio necessário para a aprovação

desta proposição.

Sala das Sessões, em     de                  de 2021.

 

Deputado Fábio Mitidieri

PSD/SE

*C
D2

14
51

19
97

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Mitidieri
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 2021 
 

 

Altera a Constituição Federal e o Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

estabelecer o novo regime de pagamentos de 

precatórios, modificar normas relativas ao 

Novo Regime Fiscal e autorizar o 

parcelamento de débitos previdenciários dos 

Municípios; e dá outras providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 100 e 160 da Constituição Federal passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 100. ................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante 

comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos 

eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório e 

seus substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável pela 

ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. 

.........................................................................................................................  

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo 

devedor, com autoaplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e 

certos que originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros 

reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão judicial transitada em 

julgado para:  

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do 

ente federativo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, 

subsidiariamente, débitos com a administração autárquica e fundacional do 

mesmo ente;  

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente 

disponibilizados para venda;  

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais 

espécies de concessão negocial promovidas pelo mesmo ente;  

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, 

disponibilizada para venda, do respectivo ente federativo; ou  
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V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente 

federativo, inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem 

recebidos a título do excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo.  

..........................................................................................................................

...  

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, 

somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição 

protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente federativo devedor.  

..........................................................................................................................

...  

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes 

são próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar 

valores objeto de sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica 

de direito público para amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:  

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente 

federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste 

artigo;  

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente 

federativo;  

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e  

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas 

ou de desvio de recursos.  

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo:  

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais 

antigas;  

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada 

parcela devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou 

parcelamento." (NR) 

 

"Art. 160. ................................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................................  

..................................................................................................................  

§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou 

as renegociações de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, 

firmados pela União com os entes federativos conterão cláusulas para 

autorizar a dedução dos valores devidos dos montantes a serem repassados 

relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou aos 

precatórios federais." (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 101. ..................................................................................................  

....................................................................................................................  

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo poderão ser 

destinados, por meio de ato do Poder Executivo, exclusivamente ao 

pagamento de precatórios por acordo direto com os credores, na forma do 

disposto no inciso III do § 8º do art. 97 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." (NR) 

 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4548/2021 

"Art. 107. ................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

§ 1º ...........................................................................................................  

.....................................................................................................................  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-

lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária. 

.....................................................................................................................  

§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o Poder 

Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto no 

inciso II do § 1º deste artigo, relativo ao ano de encaminhamento do projeto, 

e o valor estimado até dezembro desse mesmo ano.  

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo, juntamente 

com os demais parâmetros macroeconômicos, serão elaborados 

mensalmente pelo Poder Executivo e enviados à comissão mista de que trata 

o § 1º do art. 166 da Constituição Federal.  

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 

e 13 deste artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II do § 1º 

deste artigo será calculado pelo Poder Executivo, para fins de definição da 

base de cálculo dos respectivos limites do exercício seguinte, a qual será 

comunicada aos demais Poderes por ocasião da elaboração do projeto de lei 

orçamentária." (NR) 

 

"Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das 

contribuições previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, com os respectivos regimes próprios 

de previdência social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive 

os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) 

prestações mensais, mediante autorização em lei municipal específica, desde 

que comprovem ter alterado a legislação do regime próprio de previdência 

social para atendimento das seguintes condições, cumulativamente:  

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos 

benefícios que contemplem, nos termos previstos nos incisos I e III do § 1º e 

nos §§ 3º a 5º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal, regras 

assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do regime próprio de 

previdência social da União e que contribuam efetivamente para o 

atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial;  

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 9º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;  

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos 

termos do § 4º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019; e  

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do 

órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social, nos 

termos do § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019.  

Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito de 

suas competências, definirá os critérios para o parcelamento previsto neste 
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artigo, inclusive quanto ao cumprimento do disposto nos incisos I, II, III e 

IV do caput deste artigo, bem como disponibilizará as informações aos 

Municípios sobre o montante das dívidas, as formas de parcelamento, os 

juros e os encargos incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da 

evolução desses débitos." 

 

"Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos débitos 

decorrentes de contribuições previdenciárias dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, com o Regime Geral de Previdência Social, com 

vencimento até 31 de outubro de 2021, ainda que em fase de execução fiscal 

ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações 

acessórias e os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 

(duzentos e quarenta) prestações mensais.  

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social 

deverão comprovar, para fins de formalização do parcelamento com o 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata este artigo, terem atendido 

as condições estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 115 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das 

multas de mora, de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de 

mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais e de 25% (vinte e 

cinco por cento) dos honorários advocatícios.  

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento.  

§ 4º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos 

ou atingidos pela decadência.  

§ 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, deverão fixar 

os critérios para o parcelamento previsto neste artigo, bem como 

disponibilizar as informações aos Municípios sobre o montante das dívidas, 

as formas de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo a 

possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos." 

 

"Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os arts. 115 e 

116 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer 

até 30 de junho de 2022 e ficará condicionada à autorização de vinculação 

do Fundo de Participação dos Municípios para fins de pagamento das 

prestações acordadas nos termos de parcelamento, observada a seguinte 

ordem de preferência:  

I - a prestação de garantia ou de contragarantia à União ou os pagamentos 

de débitos em favor da União, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição 

Federal;  

II - as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência 

Social;  

III - as contribuições parceladas devidas ao respectivo regime próprio de 

previdência social." 
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Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, de remuneração do 

capital e de compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única 

vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 

e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente.  

 

Art. 4º Os limites resultantes da aplicação do disposto no inciso II do § 1º do art. 

107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão aplicáveis a partir do exercício 

de 2021, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º No exercício de 2021, o eventual aumento dos limites de que trata o caput 

deste artigo fica restrito ao montante de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais), a 

ser destinado exclusivamente ao atendimento de despesas de vacinação contra a covid-19 ou 

relacionadas a ações emergenciais e temporárias de caráter socioeconômico.  

§ 2º As operações de crédito realizadas para custear o aumento de limite referido 

no § 1º deste artigo ficam ressalvadas do estabelecido no inciso III do caput do art. 167 da 

Constituição Federal.  

§ 3º As despesas de que trata o § 1º deste artigo deverão ser atendidas por meio de 

créditos extraordinários e ter como fonte de recurso o produto de operações de crédito.  

§ 4º A abertura dos créditos extraordinários referidos no § 3º deste artigo dar-se-á 

independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal.  

§ 5º O aumento do limite previsto no § 1º deste artigo será destinado, ainda, ao 

atendimento de despesas de programa de transferência de renda. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

§ 6º O aumento do limite decorrente da aplicação do disposto no inciso II do § 1º 

do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá, no exercício de 2022, 

ser destinado somente ao atendimento das despesas de ampliação de programas sociais de 

combate à pobreza e à extrema pobreza, nos termos do parágrafo único do art. 6º e do inciso 

VI do caput do art. 203 da Constituição Federal, à saúde, à previdência e à assistência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

 

Art. 5º As alterações relativas ao regime de pagamento dos precatórios aplicam-se 

a todos os requisitórios já expedidos, inclusive no orçamento fiscal e da seguridade social do 

exercício de 2022.  

 

Art. 6º Revoga-se o art. 108 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 8 de dezembro de 2021.  

 

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 
Mesa do Senado Federal 

 

Deputado Arthur Lira 

Presidente 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente 

 

Deputado Marcelo Ramos 

1º Vice-Presidente 

 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 

1º Vice-Presidente 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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Deputado André de Paula 

2º Vice-Presidente 

 

Senador Romário 

2º Vice-Presidente 

 

Deputado Luciano Bivar 

1º Secretário 

 

Senador Irajá 

1º Secretário 

 

Deputada Marília Arraes 

2ª Secretária 

 

Senador Elmano Férrer 

2º Secretário 

 

Deputada Rose Modesto 

3ª Secretária 

 

Senador Rogério Carvalho 

3º Secretário 

 

Deputada Rosangela Gomes 

4ª Secretária 

 

Senador Weverton 

4º Secretário 

 

 
 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.  

 

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:  

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;  

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, 

em uma das seguintes situações:  

a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.   

§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo 

normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas 

físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao 

devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas 

as informações pertinentes ao débito.  

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o 

endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 

(quinze) dias da respectiva expedição.  

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa 

atenderá ao disposto no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 27/5/2009) 

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no 

Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, à respectiva baixa.  

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão 

ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros 

pendentes de regularização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil 

habitantes optar por:  

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;  

II - divulgar semestralmente:  

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o 

inciso I do art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até 

trinta dias após o encerramento do semestre.  

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 

consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos 

de verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.  
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Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, 

patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei 

Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos 

de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos 

oriundos de operações externas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.485, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 

 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e sobre a revisão da dívida previdenciária dos 

Municípios pelo Poder Executivo federal; 

altera a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e de suas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de 

que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30 

de abril de 2017, e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, 

poderão ser pagos em até duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei poderão ser quitados, no 

âmbito de cada órgão, mediante:  

I - o pagamento à vista e em espécie de 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por 

cento) do valor total da dívida consolidada, sem reduções, em até seis parcelas iguais e 

sucessivas, vencíveis entre julho e dezembro de 2017; e  

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até cento e noventa e 

quatro parcelas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com reduções de:  

a) 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas e dos 

encargos legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios; e   
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b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora.   

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão:  

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até cento e noventa e quatro 

parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor prestação; e  

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) ou 

no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassadas à União.  

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida não quitada 

na forma prevista no caput deste artigo poderá ser pago à vista ou ser parcelado em até 

sessenta prestações, na forma prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente líquida aquela 

assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o inciso I do § 1º deste 

artigo será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida referente ao ano anterior 

ao do vencimento da parcela, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de concessão e manutenção de 

parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta Lei, perante a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios ficam obrigados a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada 

ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput 

do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal).  

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 

aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º deste artigo.  

§ 7º As informações prestadas em atendimento ao disposto no § 5º deste artigo 

pelo ente federativo poderão ser revistas de ofício.  

§ 8º Os entes que tenham renegociado suas dívidas ao amparo da Medida 

Provisória nº 778, de 16 de maio de 2017, terão o saldo devedor e o valor das parcelas de que 

trata o inciso II do caput deste artigo ajustados ao disposto na alínea a do mesmo inciso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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